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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N° 5.076, DE 08 DE MARÇO DE 2022.
(QUE NOMEIA OS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PARA O BIÊNIO 2022/2024).

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando a necessidade de promover nomeação, para 
o biênio 2022/2024, dos membros do Conselho Municipal de 
Educação – CME;

DECRETA:

Art.1º Ficam nomeados os membros para comporem o 
Conselho Municipal de Educação – CME, para o Biênio de 
2020/2022, na seguinte conformidade:

I – Representantes dos Profissionais da Educação:

a)	 Da Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Cláudia Marisa Melozi Gregolin

Suplente: Aline Cristina Pedrozo Pereira

b)	 Da Diretoria de Ensino:

Titular: Mário Augusto Correa

Suplente: Janete Aparecida Gabriel

c)	 Dos Diretores do Ensino Básico da Rede Pública 
Municipal:

Titular:  Selma Cristina Borges Mansano

Suplente: Daiane Aparecida da Silva (Reconduzida)

d)	 Dos Professores do Ensino Fundamental que lecionam 
na Rede Pública Municipal de 1ª a 4ª Séries (regular e/ou 
educação de jovens e adultos):

Titular: Adriana Metzenthin

Suplente: Andréia Goes Nozela Scarlassara

e)	 Dos Professores do Ensino Fundamental e Médio da 
Rede Pública a partir da 5ª série, sendo um da Rede Municipal, 
quando houver:

Titular: Cristiane Vilela Stancare

Suplente: Danielle Polito de Moura Lima

f)	 Dos Professores de Educação Infantil (creche e pré-
escola), da Rede Pública Municipal:

Titular:  Luzia Elizabete Vieira Martins

Suplente: Marcia Regina Ribeiro da Silva

g)	 Das Instituições da Rede Privada (escolas particulares, 

confessionais, filantrópicas e comunitárias) que mantém 
Educação Infantil (creche e pré-escola):

Titular:  Carmem Lucia Garcia Teodoro (Reconduzida)

Suplente: Simone de Souza Tavares Nunes

h)	 Das instituições ou grupos que trabalham com 
reeducação de crianças e jovens, e/ou com educação especial:

Titular:  Célia Augusta Baldim (Reconduzida)

Suplente: Júlia de Oliveira

II – Representantes dos usuários da Escola e da 
Comunidade Social:

a)	 Do Setor de Cultura da cidade:

Titular: Michele Vitorato Eugênio

Suplente: Anna Carolina da Fonseca Oliveira

b)	 Do Setor de Esporte e Lazer da cidade:

Titular: Marco Antônio Gomes de Almeida (Reconduzido)

Suplente: Ana Claudia Moraes da Silva

c)	 Da 169ª Subsecção da Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB, em Pederneiras:

Titular: Dra. Vitória Beltramim Baptista Mazeto

Suplente: Dr. Túlio Emer Damasceno

d)	 Do Conselho da Criança e do Adolescente:

Titular: Marcia Cristina Fermino Sentinaro

Suplente: Adinéia Canelada dos Santos (Reconduzida)

e)	 Dos Pais de Alunos ou seus Responsáveis, sendo um 
da Rede Pública e um da Rede Privada da Educação Básica 
(regular e/ou Educação de Jovens e Adultos:

Titular 1: Josimara Aparecida Reghini Rodrigues 
(Reconduzida)

Titular 2: Rosimara Santana Querino (Reconduzida)

Suplente 1: Angélica Canato Cândido

Suplente 2: Viviam Kawase

f)	 Dos alunos da Escola Pública (Municipal e ou Estadual) 
e da Rede Privada:

Titular: Esther Beni de Oliveira

Suplente: Enri Sued Guedes Alves

g)	 Das Associações de Bairros:

Titular: Leandro Maceirinha Alves Lima

Suplente: Ana Carolina Leandro Da Silva

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial os Decretos n° 4.844 de 18 de dezembro de 2020, 
n° 4.878, de 04 de fevereiro de 2021 e n° 4.885, de 19 de 
fevereiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 08 de março de 2022.
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Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

Portarias

PORTARIA n º 4.548 de 09 de março de 2022
(Que designa os membros da Equipe 
Técnica do Serviço Municipal de Vigilância 
Sanitária)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Municipal n º 3.159/2014 que 
dispõe sobre a criação do Serviço Municipal de Vigilância 
Sanitária, e seu art. 3º que estabelece que o município deverá 
assegurar toda a infraestrutura para execução das ações do 
Serviço Municipal de Vigilância Sanitária;

CONSIDERANDO que o parágrafo 1º do artigo 5º da 
mencionada Lei estabelece que a Equipe Municipal de 
Vigilância Sanitária para o exercício de suas atividades 
fiscalizadoras será designada por ato da Prefeita Municipal ou 
da Secretária Municipal de Saúde, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º Ficam designados os seguintes servidores para 
a execução do Serviço Municipal de Vigilância Sanitária, nas 
respectivas funções e cargos:

1.	 Elaine Cristina Cronca Pompei, RG 28.109.079-8, 
Secretária Municipal de Saúde;

2.	 Maurício Luis Oliveira, RG 47.605.044-3, Auxiliar de 
Serviços - Fiscal;

3.	 Ana Paula Pereira Dias, RG 32.690.169-3, Enfermeira 
I - Fiscal;

4.	 Beatriz Ribeiro Maciel Pereira, RG 28.109.082-8, 
Coordenadora de Vigilância em Saúde;

Artigo 2º Fica revogada a Portaria Municipal nº. 4.436, de 
13 de setembro de 2021.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 09 de março de 2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

PORTARIA n º 4.549 de 09 de março de 2022
(Que designa os membros da Equipe 
Técnica de Avaliação de Estabelecimento 
de Interesse à Saúde)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a Lei nº 10.083/98, a Portaria CVS 
10/2017, a Portaria CVS nº 01/2019 e suas Diretrizes, e

CONSIDERANDO ainda, que a Lei Municipal nº 3.159/2014 
que dispõe sobre a criação do Serviço Municipal de Vigilância 
Sanitária, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º  Ficam designados os seguintes servidores, para 
integrarem a Equipe Técnica de Avaliação de Estabelecimentos 
de Interesse à Saúde, nas respectivas funções e cargos:

5.	 Elaine Cristina Cronca Pompei, RG 28.109.079-8, 
Secretária Municipal de Saúde;

6.	 Maurício Luis Oliveira, RG 47.605.044-3, Auxiliar de 
Serviços;

7.	 Ana Paula Pereira Dias, RG 32.690.169-3, Enfermeira 
I;

8.	 Natália Sarno Grejo de Souza Neves, RG 43.467.195-
2, Arquiteta I;

9.	 Beatriz Ribeiro Maciel Pereira, RG 28.109.082-8, 
Coordenadora de Vigilância em Saúde;

Artigo 2º  No exercício de suas funções, os membros da 
Comissão Técnica de Avaliação de Estabelecimentos de 
Interesse à Saúde, deverão exibir a credencial de identificação 
fiscal, devidamente autenticada, e que dá competência e poder 
de polícia, nas fiscalizações estabelecidas em Lei.

Artigo 3º  Fica revogada a Portaria Municipal de nº. 4.437 
de 13 de setembro de 2021.

Artigo 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 09 de março de 2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

PORTARIA N° 4.550, DE 09 DE MARÇO DE 2022.
(QUE DESIGNA OS MEMBROS DA 
EQUIPE TÉCNICA DO SERVIÇO 
MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO a Lei Municipal n º 3.159/2014 que 
dispõe sobre a criação do Serviço Municipal de Vigilância 
Sanitária, e seu art. 3º que estabelece que o município deverá 
assegurar toda a infraestrutura para execução das ações do 
Serviço Municipal de Vigilância Sanitária;

CONSIDERANDO que o § 1º do art. 5º da mencionada Lei 
estabelece que a Equipe Municipal de Vigilância Sanitária para 
o exercício de suas atividades fiscalizadoras será designada 
por ato da Prefeita Municipal ou da Secretária Municipal de 
Saúde, baixa a seguinte

PORTARIA:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores para a 
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execução do Serviço Municipal de Vigilância Sanitária, nas 
respectivas funções e cargos:

1.	 ELAINE CRISTINA CRONCA POMPEI, RG nº 
28.109.079-8, Secretária Municipal de Saúde;

2.	 MAURÍCIO LUIS OLIVEIRA, RG nº 47.605.044-3, 
Auxiliar de Serviços - Fiscal;

3.	 ANA PAULA PEREIRA DIAS, RG nº 32.690.169-3, 
Enfermeira I - Fiscal;

4.	 BEATRIZ RIBEIRO MACIEL PEREIRA, RG nº 
28.109.082-8, Coordenadora de Vigilância em Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria Municipal nº 4.436, de 13 de setembro de 
2021.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 08 de março de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022 

OBJETO: Contratação dos serviços de recapeamento 
asfáltico com concreto betuminoso usinado à quente, em 
aproximadamente 6.689,42 m² de área da pista de caminhada 
do Parque Ecológico Municipal, localizado na Avenida 
Bernardino Flora Furlan, s/n – Parque Industrial Fuad Razuk, 
na cidade de Pederneiras/SP. ENCERRAMENTO: 29/03/2022, 
às 09h. O Edital completo encontra-se disponível no site www.
pederneiras.sp.gov.br. Maiores informações na Prefeitura, 
através do telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas 
licitações. Pederneiras, 10 de março de 2022.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022
OBJETO: Registro de preços de vassoura caipira 

reforçada com cabo. ENCERRAMENTO: 24/03/2022, às 
09hs. O Edital completo encontra-se disponível nos sites www.
comprasgovernamentais.gov.br e www.pederneiras.sp.gov.
br e na Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal. Maiores informações na Prefeitura, através do 
telefone (14) 3283-9570, com o responsável pelas licitações. 
Pederneiras, 10 de março de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

Dispensas

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2022
Face ao disposto no artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, 

declaro dispensável a licitação a favor da empresa L’OR 
BLANC GESTORA DE BENS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
14.168.985/0001-73, para locação de um imóvel comercial 

localizado na Avenida Tiradentes, nº L-329, Centro, nesta 
cidade de Pederneiras/SP, pelo valor mensal de R$ 2.800,00 
(dois mil e oitocentos reais) e total para 24 (vinte e quatro) 
meses de R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais), 
por se tratar do único imóvel disponível no momento que, pela 
sua localização, tamanho e características, atende plenamente 
às necessidades do Município de Pederneiras para fins de 
implantação da Biblioteca Municipal “Paula Rached”.

Pederneiras, 10 de março de 2022.
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Atas de registro de preço

          PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEDDEERRNNEEIIRRAASS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2021
PROCESSO Nº 18783/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 07 (sete) dias do mês de março do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida,
e a empresa MASSAS ALIMENTÍCIAS DA ROZ LTDA, por seu representante legal, acordam proceder,
nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e
do edital de Pregão Eletrônico nº 157/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Pre-
ços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

19 1.000 kg

massa  alimentícia tipo  ave  maria,  seca,  cor
amarela, obtida pelo amassamento de farinha de
trigo,  massa  de  sêmola  (sêmola  de  trigo
enriquecida  com  ferro  e  ácido  fólico  e
corantes naturais cúrcuma e urucum), isento
de  corantes  artificiais,  sujidades,  parasitas,
admitindo  umidade  máxima  de  13%,
acondicionada em pacotes de 500 g, de plástico
transparente atóxico com validade mínima de 10
meses  a  partir  da  data  da  entrega,  suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  o
(Decreto 3.029 de 16/04/99) e (Portaria 593 de
25/08/2000), ANVISA. Após a cocção a textura
deverá manter-se al dente conforme instruções
embalagem. Conter na embalagem  impresso de
forma  indelével:  marca,  nome do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação,  validade,  peso,  composição  e
telefone  do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

Da Roz R$ 4,48 R$ 4.480,00

20 1.350 kg massa  alimentícia tipo  espaguete,  seca,  cor
amarela, obtida pelo amassamento de farinha de
trigo,  massa  de  sêmola  (sêmola  de  trigo
enriquecida  com  ferro  e  ácido  fólico  e
corantes naturais cúrcuma e urucum), isento
de  corantes  artificiais,  sujidades,  parasitas,
admitindo  umidade  máxima  de  13%,
acondicionada  em  pacotes  500  g,  de  plástico
transparente atóxico com validade mínima de 10
meses  a  partir  da  data  da  entrega,  suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  o
(Decreto 3.029 de 16/04/99) e (Portaria 593 de
25/08/2000), ANVISA. Após a cocção a textura
deverá manter-se al dente conforme instruções
embalagem. Conter na embalagem  impresso de

Da Roz R$ 4,60 R$ 6.210,00

RRuuaa  SSiiqquueeiirraa  CCaammppooss,,  SS--6644  ––  CCeennttrroo  ––  CCEEPP  1177228800--006655  ––  PPeeddeerrnneeiirraass//SSPP
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          PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEDDEERRNNEEIIRRAASS

forma  indelével:  marca,  nome do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação,  validade,  peso,  composição  e
telefone  do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

26 2.600 kg

massa  alimentícia tipo parafuso,  seca,  cor
amarela, obtida pelo amassamento de farinha de
trigo,  massa  de  sêmola  (sêmola  de  trigo
enriquecida  com  ferro  e  ácido  fólico  e
corantes naturais cúrcuma e urucum), isento
de  corantes  artificiais,  sujidades,  parasitas,
admitindo  umidade  maxima  de  13%,
acondicionada em pacotes de 500 g, de plástico
transparente atóxico com validade mínima de 10
meses  a  partir  da  data  da  entrega,  suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  o
(Decreto 3.029 de 16/04/99) e (Portaria 593 de
25/08/2000), ANVISA. Após a cocção a textura
deverá manter-se al dente conforme instruções
embalagem. Conter na embalagem  impresso de
forma  indelével:  marca,  nome do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação,  validade,  peso,  composição  e
telefone  do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

Da Roz R$ 4,48 R$ 11.648,00

30 300 kg

massa alimentícia tipo padre nosso, seca, cor
amarela, obtida pelo amassamento de farinha de
trigo,  massa  de  sêmola  (sêmola  de  trigo
enriquecida  com  ferro  e  ácido  fólico  e
corantes naturais cúrcuma e urucum), isento
de  corantes  artificiais,  sujidades,  parasitas,
admitindo  umidade  máxima  de  13%,
acondicionada em pacotes de 500 g, de plástico
transparente atóxico com validade mínima de 10
meses  a  partir  da  data  da  entrega,  suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  o
(Decreto 3.029 de 16/04/99) e (Portaria 593 de
25/08/2000), ANVISA. Após a cocção a textura
deverá manter-se al dente conforme instruções
embalagem. Conter na embalagem  impresso de
forma  indelével:  marca,  nome do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação,  validade,  peso,  composição  e
telefone  do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

Da Roz R$ 4,48 R$ 1.344,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data
do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela  Secretaria  de Compras  e Licitações,  no
horário das 07hs às 12hs, em dias de expediente normal. 

RRuuaa  SSiiqquueeiirraa  CCaammppooss,,  SS--6644  ––  CCeennttrroo  ––  CCEEPP  1177228800--006655  ––  PPeeddeerrnneeiirraass//SSPP
TTeell..::  ((1144))  33228833  99557700  ––  FFaaxx::  ((1144))  33228844  11776644  ––  wwwwww..ppeeddeerrnneeiirraass..sspp..ggoovv..bbrr



7Sexta-feira, 11 de março de 2022 Ano V | Edição nº 1006DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

          PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEDDEERRNNEEIIRRAASS

2 – As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 – Cempra – situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta
cidade de Pederneiras.

3 – Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento
das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo
acompanhamento  e  recebimento  deste  registro  de  preços  e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo ou  em parte,  determinando sua  substituição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,  contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação,  a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  – O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento,  por meio de depósito em conta corrente,  após a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e
Controle Patrimonial. 

2  – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3  – No  caso  de  Licitante  vencedor  em situação  de  recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  – No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
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5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município
de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1  – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações,
da “Autorização de Fornecimento”,  da qual constarão a data de expedição,  especificações dos produtos,
quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.
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2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro
de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º
2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico-
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor,
após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo
objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de
mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1  –  A comprovação  deverá ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como lista  de  preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os pratica-
dos no mercado.

10  – Caso seja  necessário,  a  Prefeitura Municipal  de  Pederneiras  reserva-se  no direito  de  enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais  para  a  boa  execução  do  objeto,  cujas  despesas  correrão  por  conta  do  licitante  vencedor,
conforme  artigo  75  da  Lei  nº  8.666/93. Caso  a  mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o
produto,  bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº
10.520/02 e  87  da  lei  nº  8.666/93,  além  de  arcar  com os  prejuízos  que  possam  resultar  e  ter  os
pagamentos suspensos.
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11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

             Pederneiras, 07 de março de 2022.

JOSÉ ROBERTO ARRAIS SERODIO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 131.787.258-49 Prefeita Municipal

Massas Alimentícias da Roz Ltda
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Outros Atos

CONVITE

PEDERNEIRAS

A Prefeitura de Pederneiras, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, convida a população para participar da Audiência Pública para alterações 

no Anexo IV - Mapa do Zoneamento, da Lei Municipal nº 3.539 de 28/12/2018.

17h3018 de março

Presencial: Câmara Municipal de Pederneiras
Rua Belmiro Pereira, S-58, Centro

Online: Página Oficial da
Prefeitura no Facebook

/prefeituramunicipaldepederneiras
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Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ESTAGIÁRIOS
EDITAL N° 01/2022

O Centro de Integração Empresa Escola – CIEE, usando 
das atribuições conferidas pelo contrato celebrado entre 
este Centro e a Prefeitura Municipal de Pederneiras em 
conformidade com a Lei Federal n.º 11.788/2008, torna pública 
a realização de  processo seletivo on-line para formação de 
cadastro reserva para estágio, conforme quadro de vagas no 
item 1.1, de acordo com as seguintes instruções:

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1.	 O processo seletivo destina-se a formação do 
cadastro de reserva para Estagiários(as), para alunos(as) 
matriculados(as) nos seguintes cursos e semestres no ato da 
inscrição:

Cursos – Nível Superior Semestre Vagas

Administração de Empresas/
Administração Pública/Gestão 
Pública

A partir do 2º Semestre Cadastro Reserva

Arquitetura e Urbanismo A partir do 2º Semestre Cadastro Reserva

Ciências Biológicas A partir do 2º Semestre Cadastro Reserva

Direito A partir do 2º Semestre Cadastro Reserva

Engenharia Agronomica A partir do 2º Semestre Cadastro Reserva

Engenharia Ambiental A partir do 2º Semestre Cadastro Reserva

Engenharia Civil A partir do 2º Semestre Cadastro Reserva

Engenharia Florestal A partir do 2º Semestre Cadastro Reserva

Fisioterapia A partir do 6º Semestre Cadastro Reserva

Jornalismo A partir do 2º Semestre Cadastro Reserva

Logística A partir do 2º Semestre Cadastro Reserva

Medicina Veterinária A partir do 2º Semestre Cadastro Reserva

Nutrição A partir do 5º Semestre Cadastro Reserva

Pedagogia A partir do 2º Semestre Cadastro Reserva

Publicidade e Propaganda / 
Marketing

A partir do 2º Semestre Cadastro Reserva

Psicologia A partir do 6º Semestre Cadastro Reserva

Serviço Social A partir do 2º Semestre Cadastro Reserva

Terapia Ocupacional A partir do 2º Semestre Cadastro Reserva

1.2. Os(as) estagiários(as) cumprirão, a critério da Prefeitura 
Municipal de Pederneiras, 30 (trinta) horas semanais, não 
excedendo 06 (seis) horas diárias.

1.3. O valor de Bolsa Auxílio por mês para nível superior 
corresponde a: R$ 583,81 (quinhentos e oitenta e três reais e 
oitenta e um centavos) para uma jornada de 06 horas diárias 
e 30 horas semanais.

1.4. O valor do Auxílio Transporte corresponde: a R$169,68 
(cento e sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos) por 
mês.

1.5 O valor do Cartão Auxílio Alimentação será de R$ 
585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais) por mês, para uma 
jornada de 06 horas diárias e 30 horas semanais.

2. DOS REQUISITOS

2.1. O estágio destina-se exclusivamente, aos(às) 
estudantes regularmente matriculados(as), com frequência 
efetiva nos cursos vinculados ao ensino público ou particular 
nas Instituições de Ensino de nível Superior para os cursos 
descritos no item 1.1 deste edital. O(a) candidato(a) deverá 
estar matriculado(a) e com frequência efetiva, observando 
política de Estágio de cada Instituição de Ensino e em 
consonância com a Lei Federal 11.788/2008, em especial o 
Art. 1º § 2º da mencionada legislação.

2.2. Enquanto não vencido o prazo de validade deste 
processo seletivo, os(as) candidatos(as) classificados(as) e 
ainda não admitidos(as) poderão ser convocados(as).

2.3. Nos termos do Art. 17, § 5º, da Lei nº 11.788/2008, 
fica assegurado reserva de 10% (dez por cento) das vagas 
oferecidas para cada curso às pessoas com deficiência.

2.4. O(a) candidato(a) com deficiência participará do 
processo seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos(as) no que se refere ao critério de avaliação e a 
nota mínima exigida para aprovação.

2.5. Caso não existam estudantes com deficiência aptos 
e em número suficiente para preenchimento das vagas que 
vierem a surgir durante o prazo de validade do Processo 
Seletivo, serão convocados(as) estudantes da lista geral.

2.6. O(a) primeiro(a) candidato(a) com deficiência 
classificado(a) por curso no processo seletivo será 
convocado(a) para ocupar a 1ª (primeira) vaga aberta, 
enquanto os(as) demais candidatos(as) com deficiência 
classificados(as) serão convocados(as) para ocupar a 11ª 
(décima primeira), a 21ª (vigésima primeira), a 31ª (trigésima 
primeira) vaga, e assim sucessivamente, observada a ordem 
de classificação, relativamente ao surgimento de novas vagas, 
durante o prazo de validade do processo seletivo.

2.6.1. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas 
que se enquadrem nas categorias discriminadas no artigo 4º 
do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto nº 5.296/2004, no § 1º do artigo 1º da Lei nº 
12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro 
Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O candidato com visão 
monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência”.

2.6.1.1. Considera-se pessoa com deficiência, para os fins 
de ingresso na reserva de vagas, o indivíduo diagnosticado 
com audição unilateral, conforme previsto no Art 1º da Lei 
16.769/2018.

2.6.2. O(a) candidato(a) com deficiência auditiva, além 
do laudo médico solicitado no item 2.6.3 deverá fazer upload 
exame de audiometria tonal recente (no máximo de 12 
meses) nas frequências 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz, 
conforme Art. 5º, § 1º, I, alínea “b”, do Decreto nº 5.296, de 
02/12/2004.

2.6.3. O(a) candidato(a) com deficiência no ato da 
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inscrição deverá fazer upload do laudo médico (documento 
original ou cópia legível) com emissão no prazo máximo de 12 
meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, 
com a perda da função e a expressa referência ao código 
correspondente à Classificação Internacional de Doenças 
(CID), assinatura e carimbo contendo o CRM do(a) médico(a) 
responsável por sua emissão, bem como a provável causa da 
deficiência, informando, também, o nome do(a) candidato(a).

2.6.4. Não sendo comprovada a situação descrita no item 
2.6.3, o(a) candidato(a) perderá o direito a ser admitido(a) para 
as vagas reservadas aos(às) candidatos(as) com deficiência.

2.6.5. As pessoas com deficiência poderão na ficha de 
inscrição solicitar o recurso de acessibilidade (tempo adicional), 
o(a) candidato(a) que solicitar deverá fazer o upload do laudo 
médico, comprovando a condição para atendimento.

2.6.5.1. O tempo para a realização das provas, e tão 
somente neste caso, a que as pessoas com deficiência serão 
submetidas poderá, desde que requerido justificadamente, ser 
diferente daquele previsto para os demais candidatos.

2.6.5.2. Se constatado no laudo médico, a inveracidade da 
solicitação declarada, o(a) candidato(a) será desclassificado(a).

2.6.6. O(a) candidato(a) que se declarar deficiente e 
informar que deseja participar da cota no ato da inscrição será 
classificado(a) na lista de classificação geral e das pessoas 
com deficiência.

2.7. O(a) candidato(a) que não observar a compatibilidade 
do seu curso com o quadro disposto no item 1.1 terá sua 
inscrição anulada.

2.8. São requisitos para inscrição:

2.8.1. Estar matriculado e cursando os cursos previstos no 
item 1.1 do ano vigente;

2.9. São requisitos para contratação:

2.9.1. Ser brasileiro(a) nato(a), naturalizado(a) ou 
estrangeiro(a) com visto permanente no país;

2.9.2. Ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos, até a data 
de posse;

2.9.3. Não ter sido exonerado(a) a bem do serviço público;

2.9.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais, quando 
maior de 18 anos e das obrigações militares, quando do sexo 
masculino maior de 18 anos;

2.9.5. Não ter feito estágio, remunerado ou não, por 
período superior a dezoito meses (corridos ou intercalados) 
na Prefeitura Municipal de Pedeneiras exceto pessoas com 
deficiência (Art. 11 da Lei 11.788/08).

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições só poderão ser realizadas para os cursos 
divulgados conforme o item 1.1 deste edital.

3.2. As inscrições e provas on-line serão recebidas 
somente via internet, pelo site: www.ciee.org.br, no período 

de 14/03/2022 até às 12:00 horas (horário de Brasília) do dia 
29/03/2022, incluindo sábados, domingos e feriados. Não 
serão aceitas outras formas de inscrições.

3.2.1. Para realizar sua inscrição no processo seletivo, 
o(a) candidato(a) deverá acessar o site do CIEE  www.ciee.
org.br clicar no acesso para “ESTUDANTES”, localizar na 
lista de “PROCESSOS SELETIVOS” o logotipo da Prefeitura 
Municipal de Pederneiras (Edital 01/2022) e clicar neste link.

3.3. No ato da inscrição o(a) candidato(a) deverá informar 
dados pessoais e escolares válidos, caso declare algum dado 
errado poderá corrigir, desde que exclua a inscrição e refaça 
dentro do período de inscrição determinado no edital, desde 
que não tenha iniciado a prova on-line. Após o término do 
período de inscrição não será realizada nenhuma correção 
nos dados declarados pelo(a) candidato(a).

3.3.1. Caso o(a) candidato(a) tenha iniciado a prova on-
line, não será permitida em hipótese alguma a correção dos 
dados declarados na ficha de inscrição.

3.3.2. Não será possível alterar o e-mail e CPF indicados 
no ato da inscrição.

3.3.3. O e-mail declarado deve ser um e-mail válido, para 
que toda a comunicação do processo seletivo seja realizada 
através dele.

3.3.4. Será aceita somente uma única inscrição por 
candidato(a).

3.3.5. As informações prestadas na ficha de inscrição 
serão de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), dispondo 
o CIEE do direito de excluir do processo seletivo aquele(a) que 
não preencher os dados de forma completa e correta.

3.3.6. O não recebimento da comunicação por e-mail 
dirigida ao(à) candidato(a) por extravio, por informações de 
endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na 
entrega de mensagens eletrônicas ou por qualquer outro 
motivo, não desobriga o(a) candidato(a) do dever de consultar 
o Edital e as publicações pertinentes ao processo seletivo no 
site do CIEE.

3.4. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar a publicação de todos os atos, editais, 
comunicados, convocações e/ou qualquer divulgação referente 
a este processo seletivo no site do CIEE (www.ciee.org.br).

3.5. O(a) candidato(a) trans (travesti ou transexual) que 
desejar atendimento pelo NOME SOCIAL e ainda não possui 
os documentos oficiais retificados com o seu nome, poderá 
solicitá-lo pelo e-mail atende.bauru@ciee.ong.br, antes do 
término do período de inscrições.

3.6. Não serão aceitas outras formas de solicitação de 
nome social, tais como: via postal, telefone ou fax.

3.7. O(a) candidato(a) nesta situação deverá realizar sua 
inscrição informando seu nome civil no campo nome completo, 
ficando ciente de que o nome social enviado no e-mail, será 
utilizado em toda a comunicação pública do processo seletivo, 
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sendo considerado o nome civil apenas para as etapas internas 
(formalização do Termo de Compromisso de Estágio), para a 
devida identificação do(a) candidato(a), nos termos legais.

3.8. A Prefeitura Municipal de Pederneiras e o CIEE - 
Centro de Integração Empresa Escola, poderão a qualquer 
tempo, verificar as informações fornecidas no ato da Inscrição, 
e tomarão as medidas judiciais cabíveis, podendo o(a) 
candidato(a) em caso de informações falsas ou inverídicas 
ser desclassificado(a) do presente processo, ser acionado(a) 
judicialmente e ainda, caso eventualmente tenha sido 
aprovado(a) e tenha sido contratado(a).

4. DO PROCESSO SELETIVO

4.1. As inscrições e provas on-line serão realizadas 
gratuitamente no período de 14/03/2022 até às 12:00 horas 
(horário de Brasília) do dia 29/03/2022.

4.2. Ao término da inscrição, o(a) candidato(a) estará apto 
a iniciar a prova on-line.

4.3. O(a) candidato(a) só poderá acessar a prova com o 
login e senha cadastrados durante a inscrição.

4.4. Ao logar no sistema de acesso a prova, o(a) candidato(a) 
receberá via SMS ou e-mail o código de confirmação para 
liberação do acesso à prova on-line.

4.4.1. O CIEE - Centro de Integração Empresa Escola, 
não se responsabiliza pelo não recebimento do SMS ou 
e-mail com o código de confirmação para liberação do acesso 
à prova on-line por motivo de ordem dos computadores, 
celulares, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, falta de sinal, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem 
a transferência dos dados. O(a) candidato(a) que tiver 
dificuldades no recebimento do código deverá enviar e-mail  
para eucandidatosp@ciee.ong.br (no e-mail deverá constar: 
nome do Processo Seletivo, nome completo do candidato e o 
número do CPF, relato do  erro que está ocorrendo e o envio 
da imagem/print da tela/erro apresentado) antes do término do 
período de inscrições.

4.5. O(a) candidato(a) terá 02 (dois) minutos para 
responder cada questão, caso não responda dentro do tempo 
determinado, o sistema gravará a resposta em branco e 
seguirá automaticamente para próxima questão.

4.5.1. Após a conclusão da questão ou término do tempo 
previsto no item 4.5, esta não poderá mais ser acessada.

4.5.2. As questões serão selecionadas no banco de dados 
e apresentadas de forma randômica, questão por questão.

4.6. Ao acessar a prova, só poderá desconectar caso clique 
no campo “Responder e sair da prova”.

4.7. A desconexão por qualquer outro motivo, salvo a do item 
anterior, acarretará na perda de 1 (uma) questão. Ao realizar 
nova conexão, a questão não será visualizada novamente e 
sua resposta será nula, sem direito de substituição da questão.

4.8. O(a) candidato(a) é responsável por realizar a prova 

em conexão estável e segura.

4.9. O(a) candidato(a) que não realizar completamente a 
prova on-line será automaticamente eliminado(a) do processo 
seletivo.

4.10. A presente seleção pública compõe-se de uma única 
fase, com aplicação de uma prova objetiva on-line.

4.10.1. A prova será composta de 20 (vinte) de múltipla 
escolha, com 4 alternativas cada uma, sendo apenas uma 
correta, baseadas nos seguintes conteúdos programáticos:

●	 Português (10 questões) – Interpretação de texto. 
Ortografia. Acentuação. Pontuação. Emprego, classificação 
e flexão das palavras (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, 
pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição e 
verbo). Tempos e modos verbais. Colocação pronominal. 
Significação das palavras (antônimo, sinônimo, homônimo, 
parônimo). Concordância verbal e nominal. Regência verbal 
e nominal. Sintaxe. Figuras de linguagem. Crase. Coerência 
Textual. Plurais.

●	 Conhecimentos Gerais (10 questões) –  Meio 
ambiente e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos 
locais e globais. História e geografia. Cultura e sociedade: 
música, literatura, rádio, cinema e televisão. Atualidades, 
Responsabilidade social.

4.11. As provas serão randômicas e realizadas on-line, no 
período estabelecido no item 4.1. deste edital.

4.12. Orientações antes do início da prova:

A.	 Certifique sua disponibilidade de tempo para realizar a 
prova;

B.	 Procure um local tranquilo e silencioso;

C.	      Realize a prova individualmente, sem consulta ou 
apoio de outros materiais ou pessoas;

D.	 Procure acessar a prova em um local que ofereça 
internet banda larga;

E.	 Não abra mais de uma janela/aba do navegador;

F.	 Certifique que o navegador está com o JavaScript 
ativado.

4.13. Durante a realização da prova o(a) candidato(a) não 
poderá:

A.	 Abrir mais de uma janela/aba do navegador;

B.	 Capturar imagem da questão (print da tela ou outra 
forma).

4.14. Acarretará a eliminação do(a) candidato(a) ou anulação 
da questão, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla 
ou a tentativa de burla a quaisquer das normas mencionadas 
nos itens 4.12. e 4.13, para a realização da prova, definidas 
neste edital ou em outros relativos ao processo seletivo, nos 
comunicados, nas instruções ao(à) candidato(a) ou naquelas 
constantes em cada prova.

4.15. Para cada acerto será computado 01 (um) ponto, 
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totalizando 20 pontos.

4.16. Somente será classificado(a) o(a) candidato(a) que 
tiver nota igual ou superior a 30% no total da prova.

4.17. Em caso de empate na classificação, o desempate 
será feito pelos seguintes critérios:

●	 Maior Idade

●	 Maior Nota de Português

●	 Maior Nota de Conhecimentos Gerais

●	 Inscrição Mais Antiga

5. DOS RECURSOS

5.1. O gabarito provisório e o caderno de questões ficarão 
disponíveis no dia 30 de março de 2022, para visualizá-lo o(a) 
candidato(a) deverá acessar o site do CIEE  www.ciee.org.br 
clicar no acesso para “ESTUDANTES”, localizar na lista de 
“PROCESSOS SELETIVOS” o logotipo da Prefeitura Municipal 
de Pederneiras (Edital 01/2022) e clicar neste link, dentro da 
página deste processo seletivo, clicar em “ACESSAR” (faça o 
login com a sua conta do CIEE), NO SEU PERFIL clicar em 
“MEUS PROCESSOS”, localizar este processo seletivo, clicar 
em “OPÇÕES” e clicar em “ESPELHO DE PROVA”.

5.2. Serão admitidos recursos quanto ao gabarito da prova 
objetiva, que deverão ser encaminhados eletronicamente no 
dia 31 de março de 2022, para o endereço: atende.bauru@ciee.
ong.br, em formulário específico, disponível para download no 
site do CIEE.

5.3.  Não serão aceitos recursos por via postal ou fac-
símile, ou qualquer outro meio não previsto neste Edital.

5.4. Serão rejeitados, também, liminarmente, os recursos 
enviados fora do prazo indicado no item 5.2 deste capítulo, 
bem como aqueles que não contiverem dados necessários 
à identificação do(a) candidato(a) ou for redigido de forma 
ofensiva.

5.5. O recurso deverá ser individual, por questão, com a 
indicação do eventual prejuízo, devidamente fundamentado, 
comprovando as alegações com citações de artigos, 
legislação, páginas de livros, nomes dos autores, etc., com a 
juntada, sempre que possível, de cópia dos comprovantes e, 
ainda, exposição de motivos e argumentos.

5.6. A decisão da banca examinadora do CIEE será 
irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, 
sendo soberana em suas decisões, não sendo aceita, ainda, 
revisão de recursos.

5.7. Se do exame de recurso resultar na anulação de 
questão integrante da prova, a pontuação correspondente a 
esse item será atribuída a todos(as) os(as) candidatos(as) que 
tiveram acesso a referida questão, independentemente de 
terem recorrido.

5.8. O recurso contra a lista de classificação provisória 
deverá ser encaminhado ao endereço eletrônico:  atende.
bauru@ciee.ong.br, no dia 18 de abril de 2022.

5.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de 
recursos de recursos, revisão de recursos e/ou recurso do 
gabarito definitivo e resultado definitivo.

6. DO RESULTADO

6.1. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma 
geral e uma exclusiva das pessoas com deficiência, por curso 
em ordem decrescente de classificação das notas obtidas, 
elaboradas pelo CIEE, nos termos deste edital, que será 
divulgada no site (www.ciee.org.br).

6.2. A publicação da lista de classificação provisória, 
disponibilização do gabarito definitivo (verifique as orientações 
no item 5.1 para acessá-lo) e respostas aos recursos serão 
feitas em 14 de abril de 2022.

6.3. A publicação da lista de classificação definitiva será 
feita em 25 de abril de 2022.

7. DA CONVOCAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA VAGA

7.1. A convocação obedecerá à classificação definitiva 
obtida pelos(as) candidatos(as) no processo seletivo.

7.2. Serão considerados para convocação, o e-mail e os 
telefones registrados pelos(as) candidatos(as) no momento da 
inscrição.

7.2.1. Para preenchimento de cada vaga de estágio o(a) 
candidato(a) deverá se manifestar por e-mail (responder o 
e-mail de convocação) em até 24 (vinte e quatro) horas após 
o recebimento do e-mail de convocação. O CIEE realizará, 2 
(duas) tentativas de contato por telefone no mesmo dia em 
horários distintos, de forma complementar poderá ser utilizado 
aplicativos de mensagens instantâneas.

7.2.1.1. Apenas a resposta ao e-mail de convocação será 
válida como manifestação do(a) candidato(a).

7.2.2. No caso do(a) candidato(a) não ser localizado(a) nas 
tentativas de contato (e-mail  e telefone) realizadas pelo CIEE 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o(a) candidato(a) com 
classificação imediatamente posterior será convocado(a) e 
o(a) candidato(a) irá para o final da lista.

7.3. Na falta de candidatos(as) aprovados(as) para as 
vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos(as) demais candidatos(as), com estrita 
observância da ordem classificatória.

7.4. O(a) candidato(a) aprovado(a) no processo seletivo, 
interessado(a) na celebração do Termo de Compromisso 
de Estágio deverá apresentar-se na data, horário e local 
estabelecidos na convocação.

7.5. O(a) estudante deverá apresentar Declaração simples 
da Instituição de Ensino especificando o curso e semestre na 
retirada do contrato.

7.6. O não comparecimento na data, horário e local 
estabelecido em quaisquer das etapas de convocação, 
implicará a desclassificação no Processo Seletivo, não 
cabendo recurso.
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7.7. Não serão convocados(as) estudantes cujo término 
de curso seja igual ou inferior a 06 (seis) meses da data da 
convocação.

7.7.1. O contrato deverá ter duração mínima de 06 (seis) 
meses.

7.8. O(a) candidato(a) convocado(a) que não tiver 16 anos 
completos, irá para o final da lista, o(a) candidato(a) com 
classificação imediatamente posterior será convocado(a).

7.9. Caso a jornada de estágio seja incompatível com 
os horários de atividade escolares ou acadêmicas, o(a) 
candidato(a)  irá para o final da lista, o(a) candidato(a) com 
classificação imediatamente posterior será convocado(a).

7.10. O(a) candidato(a) que tiver interesse em solicitar sua 
exclusão do processo seletivo, poderá fazê-la uma única vez, 
desde que realize tal pedido formalmente junto ao CIEE, que 
poderá ser pelo e-mail: atende.bauru@ciee.ong.br.

7.11. O Centro de Integração Empresa-Escola e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS não se 
responsabilizarão por eventuais prejuízos ao(à) estudante 
decorrentes de dados de inscrição incorretos, chamadas 
perdidas e/ou e-mail não visualizado no ato da convocação, 
bem como falhas técnicas.

7.12. O(a) candidato(a) no momento da convocação deverá 
ter cadastro com o CIEE.

7.12.1. Sendo de responsabilidade do(a) candidato(a), 
manter atualizado os dados cadastrais no CIEE, para auxiliar 
no contato.

7.13. O(a) candidato(a) só poderá ser convocado para no 
máximo 2 (duas) vagas distintas, independente do motivo de 
sua reclassificação.

8. DO PREENCHIMENTO DA VAGA E CELEBRAÇÃO DO 
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

8.1. O Termo de Compromisso de Estágio se dará sob o 
regime da Lei n.º 11.788 de setembro de 2008.

8.2. Não poderão firmar Termo de Compromisso de Estágio 
os(as) servidores(as) da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDERNEIRAS ou outros(as) servidores(as) públicos(as) que 
cumpram jornada de trabalho compatível com o estágio.

8.3. O(a) estudante que iniciar o estágio irá firmar o Termo 
de Compromisso de Estágio (contrato) com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS por no máximo 24 meses, 
sem prorrogação, exceto para candidatos(as) com deficiência.

8.4. O horário de estágio será estabelecido de acordo 
com a necessidade da área em que o(a) estagiário(a) irá 
desenvolver as atividades, totalizando a jornada máxima de 
06 horas diárias e 30 horas semanais.

8.5. Após a convocação para o preenchimento da vaga, 
o(a) estudante deverá apresentar ao CIEE os seguintes 
documentos:

●	 Cópia de RG e CPF ou carteira nacional de habilitação;

●	 Declaração de Escolaridade atual constando o curso 
semestre cursado (carimbada e assinada pela Instituição de 
Ensino) e retirar junto ao CIEE ou PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDERNEIRAS, seu Termo de Compromisso de Estágio 
(contrato) para assinatura da Empresa e Instituição de Ensino.

8.6. O(a) candidato(a) terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis 
para devolução das vias do Termo de Compromisso de Estágio, 
a contar da data de retirada no CIEE ou na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, devendo estar devidamente 
assinadas em todos os campos. Sujeito a desclassificação 
caso não seja apresentado dentro do prazo.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. O processo seletivo terá validade de 12 (doze) meses 
a partir da publicação da classificação definitiva, podendo a 
critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ser 
prorrogado por igual período.

9.2. O ato da inscrição implicará no conhecimento das 
instruções e na aceitação tácita das condições estabelecidas 
neste Edital.

9.2.1. O ato da inscrição implicará na aceitação/autorização 
do recebimento de comunicação do CIEE por e-mail, SMS ou 
outros serviços de  mensagem instantânea.

9.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades 
nos documentos, verificadas a qualquer tempo, acarretará 
a nulidade da inscrição ou do Termo de Compromisso de 
Estágio do(a) estudante, sem prejuízo das medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal cabíveis.

9.4. O Centro de Integração Empresa-Escola e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao(à) estudante 
decorrentes de:

9.4.1.  Informações do(a) candidato(a) não atualizadas 
dificultando o contato;

9.4.2. Inscrição/realização da prova não efetivada por 
motivo de ordem dos computadores, celulares, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência dos dados.

9.5. A simples inscrição no presente Processo Seletivo 
autoriza o CIEE e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDERNEIRAS a utilizar-se dos dados inseridos ou transferi-
los, mantendo-se a mesma finalidade para as quais foram 
fornecidos.

9.5.1. DADOS PESSOAIS

O CIEE respeita a sua privacidade. Qualquer informação 
que você nos forneça será tratada com o mais alto nível de 
cuidado e segurança, sendo utilizada apenas de acordo com 
os limites estabelecidos neste documento e na legislação 
aplicável.

Os dados pessoais e dados pessoais sensíveis; nome 
completo, n° CPF, data de nascimento, sexo, estado civil, 
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endereço completo, e-mail, telefone res., telefone celular, 
instituição de ensino em que estuda, curso, semestre, previsão 
de conclusão do curso, turno de aula e em caso de pessoas 
com deficiência o CID e laudo médico,  coletados em razão 
do presente processo seletivo, serão tratados pelo CIEE e 
poderão ser compartilhados com a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDERNEIRAS, órgão o qual você está realizando a 
inscrição com as finalidades de: dar andamento as demais 
etapas do processo seletivo; possibilitar a comprovação de 
sua identidade; apresentar em eventual fiscalização quanto 
à realização do certame; bem como poderão ser publicados 
nos site do CIEE (www.ciee.org.br) para dar publicidade aos 
participantes do certame, mantendo-se as mesmas finalidades 
para as quais os dados pessoais foram fornecidos.

Os seus dados pessoais serão automaticamente eliminados 
pelo CIEE quando deixarem de ser úteis para os fins que 
motivaram o seu fornecimento e não forem mais necessários 
para cumprir qualquer obrigação legal.

9.5.2. SEGURANÇA DOS DADOS

O CIEE se responsabiliza pela manutenção de medidas 
de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 
ou ilícito. Em conformidade ao art. 48 da Lei nº 13.709, o 
Controlador comunicará ao Titular e à Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de 
segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao 
Titular.

9.6. Poderá haver ajustes no edital a qualquer momento 
para retificação ou adequação do mesmo, promovido através 
de errata.

9.6.1. O valor da bolsa auxílio e auxílio transporte e demais 
benefícios (caso existam) serão calculadas de acordo com  a 
frequência  do estagiário e carga horária de estágio cumprida, 
podendo variar proporcionalmente.

9.7. As dúvidas surgidas na aplicação deste Edital, bem 
como os casos omissos, serão resolvidas pelo CIEE e pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS.

9.7.1. Dúvidas ou dificuldades durante o período de 
inscrições envie e-mail para eucandidatosp@ciee.ong.br (no 
e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo, nome 
completo do candidato e o número do CPF, relato do  erro 
que está ocorrendo e o envio da imagem/print da tela/erro 
apresentado).

9.8. Do cronograma das etapas:

Etapa Data

Inscrição e realização da prova on-line.
14/03/2022 até às 12:00 horas do dia 
29/03/2022

Disponibilização do gabarito/espelho de 
prova  provisório.

30/03/2022

Interposição de recursos contra o 
gabarito provisório.

31/03/2022

Publicação da classificação provisória. 14/04/2022

Interposição de recursos contra a 
classificação provisória.

18/04/2022

Publicação da classificação definitiva. 25/04/2022

9.9. Nos termos da Lei Federal n. 11.788, de 25/09/2008, 
o estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza 
e ao término do contrato os estagiários não serão efetivados.

Pederneiras – SP, em 14 de março de 2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

Atos de Pessoal

Atos

SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO
ILMA SRA. ROSANGELA APARECIDA DA SILVA BOLDIN

RG nº 34.384.458-8
De acordo com a classificação final (26ª colocada) do 

CONCURSO PÚBLICO 002/2019 de Provas para o Emprego 
de SERVENTE, fica VSª. CONVOCADA a comparecer, 
impreterivelmente, até o dia 17 de março de 2022 (quinta-
feira) entre 8h as 11h e das 13h as 16:30h na Secretaria de 
Administração da Prefeitura Municipal de Pederneiras- SP, sito 
a Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – Pederneiras - SP, 
para dar prosseguimento ao processo de admissão.

O não comparecimento implicará na decadência do direito 
a contratação, sendo convocado o candidato subseqüente, 
respeitando-se a ordem de classificação do referido concurso.

Prefeitura Municipal de Pederneiras-SP, em 11 de Março 
de 2022.

Daniel César Peroso

Secretário Municipal de Administração

ATO nº 567 de 11 de Março de 2022.
(Que autoriza contratação de aprovados 
em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso 
Público 002/2019 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

CONSIDERANDO Ofício 06/2022 da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento e Assistência Social, Ofícios 101/2022 e 
060/2022 da Secretaria Municipal de Educação solicitando a 
contratação para os empregos relacionados abaixo;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder a contratação de candidatos 
concursados, conforme segue:
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Classif. Emprego Nome

8 Psicólogo I Giddeão Gasparini Silvério

21 Auxiliar de Serviços Ailton Marcos Gusson

28 Servente Francisca Regila de Sousa da Silva

ARTIGO 2º - Os mencionados acima deverão comparecer 
na Secretaria Municipal de Administração no prazo de 05 
(cinco) dias úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta data.

 Prefeitura Municipal de Pederneiras, 11 de Março de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

ATO nº 568 de 11 de Março de 2022.
(Que autoriza a contratação de aprovados 
em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso 
Público 01/2018 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

CONSIDERANDO o Ofício 037/2022 da Secretaria 
Municipal de Educação solicitando a contratação para o 
emprego relacionado abaixo

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder à contratação de candidatas 
concursadas, conforme segue:

Classif. Emprego Nome

42 Monitor Eliana dos Santos Fiorensi Furlani

43 Monitor Samara Fernanda Siqueira Garcia

ARTIGO 2º - As mencionadas acima deverão comparecer 
na Secretaria de Administração no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta data.

 Prefeitura Municipal de Pederneiras, 11 de março de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal



19Sexta-feira, 11 de março de 2022 Ano V | Edição nº 1006DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilmo Sr. AILTON MARCOS GUSSON (21º colocado) 
CPF: 259.394.268-16 
RG: 28.878.648-8 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de AUXILIAR DE SERVIÇOS, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 17 DE MARÇO 
DE 2022, às 09:30 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em 
seu processo de admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência --  Cópia  
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 11 de Março de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 
 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
 CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilma Sra. ELIANA DOS SANTOS FIORENSI FURLANI (42º colocada) 
CPF: 286.466.118-76 
RG: 30.712.211-6 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 01/2018 para o 
Emprego de MONITOR, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 17 DE MARÇO DE 2022, às 
09:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo 
de admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência --  Cópia  
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 11 de Março de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 
 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     _______________________________ 

 
_______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
 CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilma Sra. SAMARA FERNANDA SIQUEIRA GARCIA (43º colocada) 
CPF: 442.032.678-62 
RG: 45.614.059-1 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 01/2018 para o 
Emprego de MONITOR, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 17 DE MARÇO DE 2022, às 
09:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo 
de admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência --  Cópia  
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 11 de Março de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 
 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     _______________________________ 

 
_______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilmo Sr. GIDDEÃO GASPARINI SILVÉRIO (08ª colocado) 
CPF: 448.548.278-23  
RG: 46.922.812-X 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 002/2019 para o 
Emprego de PSICÓLOGO I, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 17 DE MARÇO DE 2022, às 
10:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo 
de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 
n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 

Carteira profissional (CTPS) - original 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Certidão de Nascimento de Filhos E documento com CPF – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
C. P. F. - Cópia 
Titulo de eleitor – Cópia 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
R.G. (identidade) – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Comprovante de Residência --  Cópia  
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH)  

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 11 de março de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 

Ciente: _____/_____/_________ 
 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     _______________________________ 

 
_______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilma Sra. FRANCISCA RÉGILA DE SOUSA DA SILVA (28ª colocada) 
CPF: 357.003.698-77 
RG: 45.601.951-0 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de SERVENTE, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 17 DE MARÇO 2022, às 09:00 
horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de 
admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência --  Cópia  
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 11 de Março de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 
 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 
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PODER LEGISLATIVO

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO TERMO ADITIVO 
Câmara Municipal de Pederneiras. Termo Aditivo nº 02 ao 

Contrato nº 02/2020 –Dispensa de Licitação, conforme artigo 
24, inciso II da Lei nº 8.666/93. CONTRATANTE: Câmara 
Municipal de Pederneiras. CONTRATADA: Netstyle Ltd. 
Objeto: Provedor de internet.

Valor mensal de R$ 359,90 (Trezentos e cinquenta e nove 
reais e noventa centavos). Vigência: 12 (doze) meses. Data: 
02 de março 2022 – Marcos Antônio Licerra – Presidente /
Paulo de Tarso Madureira Peres – Sócio-Administrador.
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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